
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

REQUERIMENTO Nº           DE 2022

(Dos senhores Camilo Capiberibe e Márcio Jerry)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  Conjunta  das  Comissões  de
Direitos  Humanos  e  Minoria,  Comissão
de  Legislação  Participativa  e  Comissão
de  Relações  Exteriores  e  de  Defesa
Nacional, para debater sobre o Relatório
da Anistia Internacional sobre violações
dos direitos  humanos  dos  palestinos  e
do Direito Internacional pelo Estado de
Israel. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, a realização de uma Audiência
Pública  Conjunta desta  Comissão,  juntamente com a Comissão de
Relações  Exteriores  e  de  Defesa  Nacional  e  a  de  Legislação
Participativa  da  Câmara  dos  Deputados,  para  debater  sobre  o
Relatório da Anistia Internacional, no qual aponta graves violações
dos direitos humanos e do Direito Internacional por parte do Estado
de Israel nos territórios palestinos ocupados da Cisjordânia e Faixa de
Gaza.

Para tanto, sugerimos que sejam convidados:

-  Jurema  Werneck,  Diretora-Executiva  da  Anistia
Internacional no Brasil;

- Ahmed Shehada, Presidente do Instituto Brasil-Palestina
(Ibraspal);

- Ualid Rabah, Presidente da Federação Árabe Palestina do
Brasil (Fepal).
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

A Anistia  Internacional  publicou no dia  1 de fevereiro  de
2022   um contundente  Relatório,  denominado  Apartheid de  Israel
contra os Palestinos: Sistema cruel de dominação e crime contra a
humanidade, como resultado de um longo trabalho de recolhimento
de provas para que fosse possível expor  as violações dos  direitos
humanos e do direito internacional por parte do Estado de Israel nos
territórios palestinos ocupados, sobretudo na Faixa de Gaza.

O Relatório traz  um conjunto de investigações  e análises
que foram conduzidas desde julho de 2017, com a colaboração de
organizações  palestinas,  israelenses  e  internacionais,  através  de
estudos acadêmicos, relatos de ativistas, relatórios de agências da
ONU e de organismos de direitos humanos, recolhidos ao longo de
décadas.

As  provas  apontadas  no  relatório  são  contundentes  e
retratam uma realidade da qual o mundo tem conhecimento,  mas
nada é feito contra a existência do regime de apartheid, proibido pelo
direito internacional, no qual o regime sionista de Israel impõe um
sistema de opressão e dominação contra palestinos que vivem nos
territórios atribuídos a Israel,  nos territórios  ocupados e contra os
refugiados,  com  o  objetivo  de  forçar  uma  limpeza  étnica  e  o
desterramento e, com isso, beneficiar os colonos israelenses.

O relatório da Anistia Internacional questiona o fato de que,
se apartheid não é aceitável em nenhuma parte do mundo, por que o
mundo o aceita contra os palestinos? E cobra ações para que “Israel”
ponha  fim  ao  persistente  crime  internacional  de apartheid,
“desmantelando  medidas  de  fragmentação,  segregação,
discriminação, e privação, atualmente em vigor contra a população
palestina”.

Sala da Comissão, em       de agosto de 2022.

Deputado CAMILO CAPIBERIBE
PSB-AP

Deputado MÁRCIO JERRY
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